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P O R T A R I A Nº 453/2014-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 
1º, do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este 
Regional na 53ª sessão ordinária realizada no dia 14.07.2014 (protocolo nº 28.683/2014), RESOLVE: 

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 145ª ZE, com sede na Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA/GO, com as pessoas abaixo 
nomeadas, para exercício das atribuições previstas nos artigos 138 e 140 da Resolução TSE nº 23.399/2013, concernentes ao 
pleito eleitoral de 2014: 

PRESIDENTE: 
DR. HÉBER CARLOS DE OLIVEIRA (JUIZ) 

MEMBRO(S):
HOSANA PEREIRA DA SILVA MENDES 
MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE ARANTES 

SUPLENTE(S): 
KARENYNA ANTÔNIA SILVA DE AZEVEDO 
TÂNIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

Goiânia, 24 de julho de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

P O R T A R I A Nº 454/2014-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 
1º, do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este 
Regional na 55ª sessão ordinária realizada no dia 17.07.2014 (protocolo nº 28.688/2014), RESOLVE: 

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 059ª ZE, com sede na Comarca de AURILÂNDIA/GO, com as pessoas abaixo nomeadas, 
para exercício das atribuições previstas nos artigos 138 e 140 da Resolução TSE nº 23.399/2013, concernentes ao pleito 
eleitoral de 2014: 

PRESIDENTE: 
DR.ª BIANCA MELO CINTRA GONÇALVES (JUÍZA) 

MEMBRO(S):
ELIANE MARIA LEONARDO 
ANA LUCIA SANTANA MACIEL 

SUPLENTE(S): 
JOÃO CLÁUDIO CAETANO LINHARES 

Goiânia, 24 de julho de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

P O R T A R I A Nº 455/2014-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 
1º, do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este 
Regional na 55ª sessão ordinária realizada no dia 17.07.2014 (protocolo nº 30.160/2014), RESOLVE: 

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 055ª ZE, com sede na Comarca de PORANGATU/GO, com as pessoas abaixo nomeadas, 
para exercício das atribuições previstas nos artigos 138 e 140 da Resolução TSE nº 23.399/2013, concernentes ao pleito 
eleitoral de 2014: 

PRESIDENTE: 
DR. FELIPE ALCÂNTARA PEIXOTO (JUIZ) 

MEMBRO(S):
VALTER GONÇALVES FERREIRA 

P O R T A R I A Nº 453/2014-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 
1º, do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este 1º, do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista 
Regional na 53ª sessão ordinária realizada no dia 14.07.2014 (protocolo nº 28.683/2014), RESOLVE: 

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 145ª ZE, com sede na Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA/GO, com as pessoas abaixo Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 145ª ZE, com sede na Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA/GO, com as pessoas abaixo 
nomeadas, para exercício das atribuições previstas nos artigos 138 e 140 da Resolução TSE nº 23.399/2013, concernentes ao nomeadas, para exercício das atribuições previstas nos artigos 
pleito eleitoral de 2014: 

PRESIDENTE: 
DR. HÉBER CARLOS DE OLIVEIRA (JUIZ) 

MEMBRO(S):
HOSANA PEREIRA DA SILVA MENDES 
MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE ARANTES 

SUPLENTE(S): 
KARENYNA ANTÔNIA SILVA DE AZEVEDO 
TÂNIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

Goiânia, 24 de julho de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

P O R T A R I A Nº 454/2014-PRES 


